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Aos vinte e quatro dias do mês de outu 
ro de mil novecentos e oitenta e três, às nove horas e dez minu 
ps, na Sala dos Conselhos Superiores, realizou-se uma Reunião Or- 
jnária do Conselho Coordenador do Ensino, da Pesquisa e da Exten- 

—- COCEPE, convocada e presidida pela Prof? Clinéa Campos Lan- 
lois, Vice-Reitora desta Instituição. Estavam presentes os se- 
gintes Conselheiros: Prof. Ruy Brasil Barbedo Antunes, Prof. Edu- 
rdo Allgayer Osório, Profê Élide Minioni, Prof. Rubens Bellora, - 
of. Paulo Silveira Jr., Profa Carmen Duarte da Silva, Profa Nôó-' 

Eunice Wiener Pureza Duarte e o Acadêmico Paulo Etchichury. Ha 
endo número legal deConselheiros, a Senhora Presidente declarou - 
serta a sessão. ORDEM DO DIA - ITEM I - APROVAÇÃO DA ATA DA SES- 
O ANTERIOR - Colocado em votação foi aprovada por unanimidade. - 
EM II - PROCESSOS EM PODER DOS RELATORES: Relatora: Conselheira - 
ris Eunice Wiener Pureza Duarte. 1. PROCESSO 23110.001322/83-1 - 
stituto de Letras e Artes - Anteprojeto do Núcleo de Programação 

al. Acompanha o ofício, o Anteprojeto do Regimento de Programa 
jo Visual do Instituto de Letras e Artes. Parecer da Relatora: — 
Zomo toda Unidade preocupada com a qualidade do ensino, o Institu 

de Letras e Artes procura a melhor forma de execução do proces- 

ensino-aprendizagem. Para tal, e como bem permite sua natureza, 
procurando incrementar os recursos visuais que proporcionem me 

Dr aprendizado. Nesse intuito, são elaborados diversos tipos de 

istrumentos, como cartazes, painéis, álbuns, fichas que possam - 
ender às necessidades de professores do Instituto de Letras e - 
tes e de alunos estagiários dos cursos de licenciatua. Esse tra- 
lho vem sendo realizado sem que haja uma estrutura regularizada' 

e atue efetivamente nessa área e, como tais atividades vêm cres- 
o com o surgimento de solicitações por varte de diversas Uni- 
es, torna-se imperiosa a criação de um Núcleo de Programação Vi 

que buscam no Instituto de Letras e Artes a criatividade de 
S profissionais para a melhor apresentação de seus trabalhos. A 

jação do Núcleo de Programação Visual do Instituto de Letras e 

res sô demonstra o desejo daquela Unidade de, cada vez mais, co- 

car-se a serviço da comunidade e de seguir as determinações da 
dtoria no sentido de que sô sejam validadas atividades referenda 

pelo COCEPE. Finalmente, cabe-nos ainda ressaltar que a regula 
ação do Núcleo de Programação Visual não acarretará ônus quanto 

contratação de pessoal, uma vez que o Instituto de Letras e Ar- 
conta com um número satisfatório de professores na área de Ar- 
Plásticas que estão dispostos a assumir oficialmente responsa- 
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idade que até então, de fato, já as haviam assumido! A seguir a 
enhora Presidente colocou em discussão o parecer da relatora. Con 

edida a palavra ao Conselheiro Ruy Brasil Barbedo Antunes este - 
Esse que tinha, sobre o referido processo, uma questão a ser le- 
entada; no item do ofício que fala em "cumpre-nos informar-lhe, - 
embém, que o Magnífico Reitor e o Pró-Reitor Acadêmico e de Assis 

ência tem conhecimento, já há muitos meses, da aspiração deste -— 
astituto de fazer funcionar, com regularidade um Núcleo de Progra 
ção Visual, disse que, realmente ambos tem conhecimento, mas, —- 
tretanto, ambos haviam tido um entendimento contrário a criação 
Este Núcleo, dizendo que a Profa Carmem Lucia, Diretora do Insti- 

o de Letras e Artes é sabedora do assunto. A objeção do Reitor" 
E refere a existência do CITES sendo a mesma, a sua objeção, pois 
eria uma multiplicação desnecessária a existência deste Núcleo. O 
gnifico Reitor sugeria na ocasião que as pessoas que fossem tra- 
lhar neste Núcleo fossem lotadas no CITES para este fim. Acha es 
anho que o assunto venha ao COCEPE, porquanto de fato já existi- 
| um entendimento nesse sentido entre o Magnifico Reitor e a sua 
ssoa. A questão levantada pelo Reitor é de que se deveria utili- 

mr o CITES também neste tipo de ação, utilizando para isto o pes- 
21 que trabalharia no Instituto de Letras e Artes mais o pessoal 
E trabalha no CITES, o que foi aceito pelo Pró-Reitor e a Direto 
do Instituto de Letras e Artes. Ficou também acertado que seria 

rcada uma reunião para haver estes acertos. A matéria foi ampla- 
mte debatida entre os Conselheiros presentes, justificandos os - 
nselheiros que faltariam alguns elementos para tomar uma deci- 

RO, e que o assunto deveria ser mais analisado em todo o seu con- 
sudo. Concedida a palavra ao Conselheiro Paulo Silveira Jr., este 
opôs que, este assunto volte a ser discutido entre o CITES e o - 
cleo de Programação Visual, e que depois, dependendo da natureza 
assunto, volte ao COCEPE, ou seja encaminhado ao Magnífico Rei- 
- À seguir a Senhora Presidente colocou em votação a proposição 
Conselheiro Paulo Silveira Jr., sendo a mesma aprovada pela maio 

ja, 'com abstenção de um voto. Relator: Conselheiro Eduardo All-. 
per Osório. 2. PROCESSO 23110.000378/83-3 - Instituto de Biolo-" 

&. O Diretor do Instituto de Biologia encaminha Projeto de Pes-' 
isa denominado "Ocorrência de parvovirus em suinos no Rio Grande 

| Sul" O parecer da Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação do 
CEPE é de que o presente projeto é parte do grande projeto "De-' 
ectação e avaliação de alternativas de controle de alguns fatores 
imitantes de produtividade de animal na ârea de influência da Fa- 
Bldade de Veterinária da UFPEL", financiado pelo CNPq. A Comissão 
“pela aprovação. Colocado em discussão o parecer do relator foi 
“mesmo aprovado. 3. PROCESSO 23110.000388/83-9 - Instituto de Qui 

e Geociências. O Diretor do Instituto de Quimica e Geociênci- 
encaminha Projeto de Pesquisa denominado "Reações de chumbo e 

Bâmio em alguns solos do RS", do Departamento de Quimica Analiti- 
e Inorgânica. O parecer da Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação 

DB COCEPE é de que o presente projeto seja submetido ao COCEPE pa- 
E integrar-se à programação da UFPEL. Tratasse de dissertação de 

N 
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Mm estrado do Prof. Jorge Luiz Martins, iniciada na Universidade F 
ral do Rio Grande do Sul e que, presententemente, esta tendo 
ntinuidade no Instituto de Quimica e Geociências. A Comissão 

aprovação. Colocado em discussão o parecer do relator foi 
esmo aprovado. 4. PROCESSO 10212/83 - Faculdade de Agronomia 
iseu Maciel” - Departamento Tecnologia Agricola - O chefe do 
bartamento de Tecnologia Agricola envia ao COCEPE projeto deno- 
mado "Tecnologia de Produtos de Origem Animal e Vegetal na Re-'! 

ão Sul do RS". O objetivo deste projeto é obter dados concretos 
bre a qualidade higiênico-sanitárias do leite consumido em Pelo 
s. O parecer da Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação do COCEPE” 
de que trata-se de projeto remetido à FAPERGS, em modelo  pró- 
ão, solicitando financiamento. A Comissão é pela aprovação, con 
cionando à liberação dos recursos. Colocado em discussão o pare 

r do relator foi o mesmo aprovado. 5. PROCESSO 23110.00037983-0. 
Instituto de Biologia - O Diretor do Instituto de Biologia -— 

Caminha Projeto de Pesquisa denominado "Aspectos Ecológicos, = 
Sdemiológicos e Imunológicos Relacionados com o Streptococcus - 
fans", oriundo do Departamento de Microbiologia e Parasitolo- 

2. Informa ainda que referido projeto foi aprovado pela FINEP, ' 
qual receberá auxílio financeiro. O parecer da Comisão de Pes- 
isa e Pós-Graduação do COCEPE é pela sua aprovação. Colocado em 

ssão o parecer do relator foi o mesmo aprovado. 6. PROCESSO" 

0.000389/83-3 - Instituto de Química e Geociências - O Dire-' 
” do referido Instituto encaminha Projeto de Pesquisa com o ti- 
ão "avaliação da composição química dos cultivares de girassol- 
RS-UFPEL/UEPAE-PELOTAS", do Departamento de Química Orgânica." 
objetivo do projeto é determinar o teor de umidade, óleo (quan- 

ativa e qualitativa) e proteina em semente de girassol O pare- 
da Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação do COCEPE é pela sua 

rovação. Trata-se de projeto que faz parte da programação EMBRA 

UFPEL, já aprovado pela EMBRAPA e submetido, agora, à homologa 
D pelo COCEPE para inclusão na programação de nossa Universida- 

Colocado em discussão o parecer do relator, foi o mesmo apro- 

>. 7. PROCESSO 23110.000389/83+5 - Instituto de Química e Geo- 

ências - O Diretor do Instituto de Química e Geociências enca-' 

nha Projeto de Pesquisa denominado "Avaliação da Composição Qui 

ca dos cultivares de Colza- UFPEL-UEPAE/PELOTAS. O parecer da 

ssão de Pesquisa e Pós-Graduação do COCEPE é de que trata-se" 
projeto que faz parte da programação EMBRAPA/UFPEL, ja aprova- 
pela EMBRAPA e submetido, agora, à homologação pelo COCEPE pa- 

inclusão na programação da UFPEL. Favorável à homologação. Co- 
cado em discussão o parecer do relator, foi o mesmo aprovado. -- 

PROCESSO 23110.000495/83-0 - Instituto de Sociologia e Politi- 

= O Diretor do Instituto de Sociologia e Politica encaminha - 

Djeto do Curso de Pós-Graduação, à nivel de atualização, denomi 
do "américa Latina em Questão". A Comissão de Pesquisa e Pós-"' 
aduação do COCEPE é de parecer favorável à proposta feita do - 

so "América Latina em questão". Colocado em discussão o pare-' 

do relator, foi o mesmo aprovado.-.—-.—.—.—.—.—.—.—e—«—e—a=a=—a 
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PROCESSO 09458/83 - Homologação do parecer da Comissão Examina 
ora de Exame de Dissertação e da Ata de correções, do Curso de 
5s-Graduação em Produção Animal da Eng? Agr9 Mabel Maria Garcia" 
Cardelino. Foi aprovado no Colegiado de Curso de Pós-Graduação 

simal, e a Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação do COCEPE é favo 
rel à homologação do Titulo de Mestre; Colocado em discussão o 
irecer do relator, foi o mesmo aprovado. Relator: Ruy Brasil Bar 

edo Antunes. 10. PROCESSO 08595/82 - Colegiado de Curso da Facul 
de de Ciências Domesticas - A Coordenadora do Colegiado de Cur- 

2 envia o Regimento do Colegiado de Curso de Ciências Domésti- " 
Es, aprovado em reunião pelos membros que o compõem. A Comissão! 
Graduação do COCEPE baixou o referido processo em diligência à 

jordenadoria do Colegiado de Curso de Ciencias Domésticas para - 
Pe o mesmo se manifeste sobre as observações feitas pela Comis-" 

ÃO . Cumpridas as exigências, o parecer da Comissão de Graduação" 
COCEPE é favorável à aprovação. Concedida a palavra ao Conse-' 

eiro Paulo Silveira Jr., este sugeriu que o referido processo - 

sse aprovado e posteriormente encaminhado a Procuradoria Juridi 
“para análise; depois de feito o estudo pela Consultoria Jurídi 

|, se houver coisas relevantes em seu conteúdo, o referido pro- 
isso voltaria ao COCEPE. Colocado em discussão o parecer do rela 
E foi aprovado com o adendo do Conselheiro Paulo Silveira Jr. - 

PROCESSO 23110.000114/83-6 - Faculdade de Educação - Reoferta 

disciplinas do Departamento de Ensino - O referido processo - 
kou em diligência a Faculdade de Educação para atender a con- 

ta contida no parecer emitido pela Comissão de Graduação do - 

CEPE à fls.04. A Chefe do Departamento de Ensino, informa que,- 
msultados os alunos do curso de Ciências Domésticas para ver da 
Ssibilidade da troca de horário, foi dito que não tinham condi- 
es devido a compromissos já assumidos. As aulas estão sendo mi- 
stradas, portanto, para as duas turmas inicialmente previstas .- 
Comissão de Graduação do COCEPE, em seu parecer, diz que tendo" 
vista que a disciplina está sendo oferecida para a totalidade" 
s alunos interessados, sugere a Comissão que seja arquivado o 

pcesso. Colocado em discussão o parecer do relator, foi o mesmo 

rovado. 12. PROCESSO 23110.000827/83-2 - Faculdade de Odontolo- 

- Solicita estudo da possbilidade de modificação do calendá-' 
io escolar do 89 semestre, de modo a possibilitar a realização de 
as formaturas nas datas previstas, 16 e 17 de dezembro. A Comis 
O de Graduação do COCEPE é favorável a decisão do Colegiado de 
rso. Colocado em discussão o parecer do relator foi o mesmo - 

rovado. 13. PROCESSO 23110.000151/83-9 - Sylvia Rodrigues Bor-' 
; - Aluna do curso de Educação Artistica-Habilitação em De- 

mho, solicita que seja concedida autorização para cursar as dis 
Dlinas de Perspectiva e Sombras e Desenho Arquitetônico de Inte 
fores no 29º periodo de 1983. A Comissão de Graduação do COCEPE - 
ixou o processo em diligência à Senhora Coordenadora do Colegia 

3 de Curso de Educação Artistica para dar parecer. A Coordenado- 
“em seu parecer à fls. 4 é pelo indeferimento. O parecer exara- 

3 pela chefia do Departamento é de indeferimento do pedido formu 

4 
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do. A Comissão de Graduação do COCEPE, depois de cumpridas as 

igências formuladas, manifesta sua concordância com os pareceres 

Coordenadora do Colegiado de Curso e da Chefia do Departamento. 

Em do mais, é fato conhecido que ê inviável a alteração de curri 

dos em periodo letivo em andamento, o que teria de ocorrer para 

acolhida a tese de professor, cuja participação nos atos deste 

ocesso é inadequada. Colocado em discussão o parecer do relator, 

o mesmo aprovado. 14. PROCESSO 23110.000785/83-8 - Curso de Me 

orologia - O Presidente do Colegiado de Curso de Meteorologia so 

cita que seja levado à consideração do COCEPE a proposta do Cole 

ado de Curso de Meteorologia da permanência de dois ingressos, o 

jmeiro, em março e o segundo ingresso em agosto, sendo cada um, 

sresso de 20 alunos. A Comissão de Graduação do COCEPE exime-se” 

) exame do mérito do processo, pois, regimentalmente, a iniciati- 

| da proposta é do Reitor, ouvido apenas o Coordenador do Curso. ' 

Zocado em discussão O parecer da Comissão de Graduação do COCEPE 
à o mesmo amplamente debatido entre os Conselheiros presentes — 

ao final dos debates, o Conselheiro Paulo Etchichury solicitou' 

e ficasse registrado em ata o seu descontentamento com a forma - 

da qual este assunto foi encaminhado, onde fica mais uma vez ca- 

gterizada a estrutura autoritária de nossa Universidade, já que' 

Colegiado de Curso, embora tenha poderes para tratar e se posi-' 

onar sobre tal assunto, os quais estão expressos em seu regimen- 

» aprovado pelo COCEPE, neste momento não tem validade e não tem 

smo a quem recorrer, já que o próprio COCEPE neste momento exi-' 

-se do exame do mérito do processo, acatando a decisão tomada pe 

“Magnífico Reitor, baseado no parecer do Coordenador do Curso, - 

gual não ouviu o Colegiado, que ao seu ver é quem tem maiores -— 

adições e é diretamente interessado em decisões desta natureza.- 

pifesta também, sua preocupação com o ensino e os caminhos que o 

smo tomará a seguir, quando este tipo de medidas são tomadas e a 

munidade universitária fica a margem do processo, e conselhos, - 

> no caso o COCEPE, não entre no mérito da qualidade do ensi-" 

ficando sempre apegado à política educacional do MEC, a qual -— 

ticularmente contra, pois tem dado provas de que não visa [o] 

senvolvimento da educação em nosso país. A seguir a Senhora Pre- 

te colocou em votação o parecer da Comissão do COCEPE: votos' 

favor (2); votos contra (1); Abstenções (5). Aconteceram a se- 
ir novos debates entre os Conselheiros a respeito do resultado - 

“votação, ou seja, se o parecer da Comissão de Graduação foi 

rovado ou não. A Conselheira Élide Minioni propôs que se ouvisse 

sarecer da Procuradoria Jurídica a respeito, e que o referido - 

Dcesso voltasse para a próxima reunião do COCEPE. Colocado em vo 

cão a proposição da Conselheira Élide Minioni foi a mesma aprova 

por unanimidade. 15. PROCESSO 09447/83 - Departamento de Arqui- 

fura - Solicita relotação de disciplina - O referido processo já 

mitou no COCEPE em reunião do dia 09.06.83, e baixou em diligên 

para que fosse ouvido o Departamento de origem. O Departamento 

Arquitetura do Curso de Arquitetura e Urbanismo, cumprindo as - 

soências formuladas à fls. 7 do referido processo, manifestou-' 
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-se favorávelmente quanto a relotação das disciplinas anter iormen 
te relacionadas, bem como , quanto a inclusão da disciplina Estabi 
lidade das Construções, côd. 1950. A Comissão de Graduação do - 
COCEPE em seu parecer disse que, havendo concordância quanto à in 
clusão da disciplina 1950, a Comissão reitera seu parecer anteri- 
or exarada a fls. 6 verso, do referido processo. Colocado em dis- 
cussão o parecer da Comissão de Graduação do COCEPE, foi o mesmo! 
aprovado. 16. PROCESSO 02857/83 - Curso de Engenharia Agricola - 
agetor da Faculdade de Agronomia Eliseu Maciel encaminha o pro 

2sso referente à proposta de desmembramento do Departamento de 
Engenharia Rural, face às necessidades de estruturação do Curso - 
[ Engenharia Agricola. É um processo volumoso, mas fundamental-' 

nte o que importa é que tanto o curso de Engenharia Agricola co 

Ro O Departamento de Engenharia Rural bem como o Conselho Departa 
ental da Faculdade de Agronomia Eliseu Maciel , manifestam-se - 
avoráveis ao desmembramento, como também manifestam-se em concor 
ância com o desmembramento das disciplinas, assim como a relota- 
ão dos professores. O que existe é uma discordância quanto ao no 

me do novo departamento. Hã no processo uma manifestação do Conse 
Jho Departamental da Agronomia no sentido que este departamento” 

Evo a ser desmembrado do Departamento de Engenharia | Rural, não se 

enominasse de Departamento de 'Engenharia Agrícola e sim Departa- 
ento de Engenharia. Diz o Conselho Departamental, que quanto à - 
enominação do novo departamento, o Conselho Departamental mani-" 

Festou- se contrário à designação sugerida de Departamento de  En- 
aria Agricola, propondo a de Departamento de Engenharia. Tal 

ifestaçaão fundamenta-se nas seguintes considerações: a) do to- 
de disciplinas que comporão o novo departamento, 88,5% são - 

dróprias dos cursos de Engenharia Civil, Mecânica e Elêtrica - e 
de Arquitetura; b) as disciplinas que propiciam formação na área 
das Ciências Agrárias no Curso de Engenharia Agricola, são ofere- 
Cidas pelos 7 departamentos que integram a Faculdade de Agronomia 

iseu Maciel , especificado a ÉÍls. 7 do processo; c) do total - 
je docentes que deverão ser lotados no novo Departamento, 68,4% - 
possuem formação superior nas áreas de Engenharia Civil, Engenha- 

ria Mecânica, Engenharia Elétrica, Engenharia Quimica e de Fisi-' 
ca; d) a semelhança ou até mesmo equivalência de designação  Ru- 
ral e Agricola - seria motivo de levar à suposição errônea de - 

e, na UFPEL, existiriam dois Departamentos atuando na mesma - 

ea de conhecimento, o que estaria ferindo frontalmente um dos 
damentos da reforma universitária, qual seja, o da não duplica 

ão de meios para a obtenção de idênticos fins. Face a esta mani- 
estação, a Comissão encaminhou o assunto ao Coordenador do Curso 

e Engenharia Agricola para se manifestar sobre o conteúdo do pro 
cesso, bem como para relacionar os bens que deveriam ficar aloca- 

gos ao novo Departamento. Posteriormente o Coordenador do Curso - 
Engenharia Agricola não se manifesta muito precisamente sobre' 

3 questão do nome, embora diga que em atenção ao solicitado envia 
em anexo os bens que deverão ficar sob a responsabilidade do De-' 
bartamento de Engenharia Agricola especificados a fls 58 do pro-' 

k 
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jesso em pauta. O processo voltou a Comissão, que baixou O proces 
D em diligência à Coordenadoria do Curso de Engenharia Agricola, 
ara se manifestar sobre a questão da denominação do novo Departa 

to resultante do desmembramento, bem como a relação atual das 
lisciplinas que nele ficariam lotados, face a relotação de disci- 
linas, já acorrida, para o Departamento de Arquitetura. O Coorde 
ador do Curso de Engenharia Agrícola manifestou-se a fls 122 do 
rocesso. O parecer da Comissão de Graduação do COCEPE é de que 
Eve ser adotada a denominação Departamento de Engenharia Agrico- 

para a nova sub-unidade mantendo-se a expressão Departamento =- 
Engenharia Rural para a primitiva. As razões de tal entendimen 

> apoiam-se no fato de existir, já no Brasil, regulamentação da 
rofissão de Engenheiro Agricola, o que confere a área determina 

especificidade que a distingue da àrea de atuação do Engenhei- 
> Agrônomo. Assim, no que diz respeito a determinadas áreas de - 
ossivel superposição, as expressões Engenharia Agricola e Enge- 
aria Rural são suficientemente esclarecedoras quanto as respecti 

áreas de abrangência, sob o ponto de vista legal. Quanto à lo 
ação do Prof. José Luiz Roskoff, sugere a Comissão que, sem pre- 

zo da aprovação do desmembramento departamental - objeto do 
esente processo - seja consultado a respeito o Departamento de 
emática e Estatística, lotação atual do referido docente, do 

al inexiste qualquer manifestação a respeito. Quanto à distri-" 
ção dos bens a cada Departamento, nada a opor, igualmente à re 

Essão se refere às disciplinas 1966, 1952, 1931 e 1946, as quais 
D lecionadas apenas para o Curso de Arquitetura e Urbanismo; da 

Esma maneira, a disciplina 1942, que estaria lotada no Departa-" 
ERto de Engenharia Rural. Acredita a Comissão que estas - situa 

es devam ser resolvidas posteriormente, a fim de que o presente 
ocesso possa ser aprovado imediatamente. Colocado em discussão"! 

| parecer do relator, foi o mesmo aprovado. 17. PROCESSO 1839/83- 
iculdade de Agronomia Eliseu Maciel - Diretor da Faculdade de 
gronomia Eliseu Maciel encaminha proposta referente a altera-" 
jo da denominação do Departamento de Tecnologia Agricola - DTA,- 

a Departamento de Ciência e Tecnologia Agroindustrial-DCTA. O 
ferido processo já foi apreciado em reunião do COCEPE realizada 

T à 09.06.83, e baixou em diligência para ouvir a opinião do Depar 
o. de Ciências dos Alimentos da Faculdade de Ciências Domés- 

cas. A Chefe do Departamento de Ciências Domésticas dos Alimen- 
às manifestou-se à respeito à fls. 6 e 7 do processo em pauta, - 
oncluindo que a solicitação pretendida, viria em prejuizo ao - 
EA, o que crê não ser a intenção dos requerentes. Houve a fls. 7 

referido processo a manifestação do Conselho Departamental ma- 
estando-se de acordo com o Departamento de Ciências dos Alimen 

»s. O processo retornou a Comissão de Graduação do COCEPE, que 
ixou em diligência para que fosse ouvido o Departamento de Tec- 
logia Agricola. O referido Departamento ratifica o solicitado - 

processo. A Comissão de Graduação do COCEPE reitera seu pare-' 
er anterior exarado a fls. 5 do processo, por entender carecerem 

: argumentação mais sólida as razões expedidas pelo Departamento 

istribuição dos docentes. A única ressalva estabelecida pela Co-
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Ciências dos Alimentos, como a seguir se procurará esclarecer:- 
19 Os argumentos invocados contra a denominação nova do Departamen 
fo de Tecnologia Agricola valeriam também para a atual denomina- 
ção, posto que a nova é significativamente menos ampla que a 
atual; 29 A área de abrangência do Departamento de Ciências dos 
Alimentos não estã contida completamente na área de Ciências e 
Tecnologia Agroindustrial, como, por exemplo, a alimentação deriva 
da do mar, lagos e vias fluviais. Colocado em discussão o parecer 
do relator, foi muito debatido entre os Conselheiros, finalmente a 
Senhora Presidente colocou em votação, sendo aprovado pela maioria 
com apenas um voto contra. REUNIÃO DO COCEPE EM CONTINUIDADE A DO 
DIA 24.10.83. Aos três dias do mês de novembro de mil novecentos e 
Ditenta e três, às quatorze horas e vinte minutos a Senhora  Pre- 
Sidente deu por iniciada a sessão, contando com a presença dos se- 
guintes Conselheiros: Prof. Ruy Brasil Barbedo Antunes, Profa ÉEli- 

je Minioni, Prof. Rubens Bellora, Prof. Antonio Ernani Pinto da - 
Silva F9, Prof.Paulo D.Mieres Caruso, Profê Carmen Anselmi Duarte da 
ilva, Prof. Claudio Borba Gomes, Profa Nóris Eunice Wiener Pureza 
juarte e o Acadêmico Paulo Etchichury. Havendo número legal de Con 
Selheiros, a Senhora Presidente declarou aberta a sessão.  PROCES- 
SOS EM PODER DOS RELATORES - Relatora: Conselheira Élide Minioni - 
|. PROCESSO 23110.0001/83-0 - Faculdade de Agronomia Eliseu Maciel 
Departamento de Solos - Encaminha projeto de extensão denominado 

Curso de Conservação do Solo". O objetivo do curso é proporcionar 
os participantes de conhecerem e debaterem a realidade conserva-'! 
Fionista do RS. A Comissão de Extensão do COCEPE é favorável a rea 
ização do Curso, embora já tenha sido realizado com a anuência da 

Hó-Reitoria de Extensão. Colocado em discussão o parecer da rela- 
ora, foi o mesmo aprovado. 2. PROCESSO 23110.000248/83-2 - Insti- 
mto de Letras e Artes - Departamento de Artes Visuais/NED - Enca- 
inha Projeto do Curso de Extensão denominado "Procedimentos Pictó 
icos na Linguagem Plastica: O objetivo do Curso é oportunizar ex- 
eriências que ampliem o conhecimento pictórico e conduzam à formu 
ação de conceitos contemporâneos nas Artes Plásticas. A Comissão” 

E Extensão do COCEPE manifestou-se favorável à aprovação do proje 
o. Colocado em discussão o parecer da relatora, foi o mesmo apro- 

ado. 3. PROCESSO 23110.000755/83-1 - Departamento Tecnologia Agri 
bla - Faculdade de Agronomia Eliseu Maciel - Envia Projeto de Cur 
O denominado "Frigoconservação de Frutas", cujo objetivo é divul- 

ar técnicas adequadas para a conservação de frutas em câmaras - 
Fias. A Comissão de Extensão do COCEPE baixou o processo em dili- 
Encia para ser atendido o item Diagnóstico à fls 3 do processo. - 
tendida a solicitação a Comissão deu parecer favorável à execução 
2 projeto. Colocado em votação o parecer da relatora, foi o mesmo 
provado. 4. PROCESSO 23110.000711/83-4 - Instituto de Fisica e Ma 
emática - Encaminha projeto de Curso de Extensão "Processamento -— 
E Dados para Ciências Exatas. A Comissão de Extensão do COCEPE -— 

tiu parecer favorável a realização do Projeto. Colocado em dis- 
Essão o parecer da relatora, foi o mesmo aprovado. 5. PROCESSOS - 
116/83 - Colégio Agricola Visconde da Graça - Curso de Torientação 
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Ecnica em Agropecuária - CRUTAC; CAVG - Curso denominado Educa-! 
ão para o Lar (Estágio) a ser desenvolvido no Grupo Escolar Pira- 

inino de Almeida, pertencente a rede municipal; CAVG - Curso so-' 
te Trabalhos Manuais - Noções de Puericultura-Recreação Infantil' 
Estágio) a ser desenvolvido no Orfanato D. Conceição; CAVG - Cur- 
D sobre Trabalhos Manuais - Noções de Puericultura-Recreação In-! 

êntil (Estágio), a ser desenvolvido na Creche Instituto Espirita” 

Bsso Lar; CAVG - Curso sobre Noções de Educação para o Lar (Está- 
jo), tendo como local de realização a Legião Brasileira de Assis- 
ncia; CAVG - Curso sobre Educação para o Lar (Estágio) a ser de- 
envolvido no Grupo Escolar Balbino Mascarenhas; CAVG - Curso sobre 
sções de Nutrição e Preparo de Alimentos (Estágio) a ser realiza- 
3 no Círculo Operário Pelotense - Centro Social Urbano, localiza- 

no bairro do Areal; CAVG - Curso sobre Confecção de Saias a ser 
salizado no Círculo Operário Pelotense localizado no Areal. A Co 
issão de Extensão do COCEPE é favorável a realização dos Cursos - 
resentados pelo CAVG. Colocado em discussão os pareceres da Rela 
ra, foram os mesmos aprovados. 5. PROCESSO08026/83 - Faculdade de 
ontologia - Departamento de Odontologia Social e Preventiva - Di 
tor da Faculdade de Odontologia encaminha Projeto de Extensão cu 
tipo de atividade é extensão rural e prestação de serviço, sen- 

| responsável a Prof? Ângela Maria Nunes Mass, projeto denominado 
jistema de Atendimento Odontológico Preventivo às Comunidades Ru- 
is". A Comissão de Extensão do COCEPE é de parecer favorável a - 
ecução do projeto. Colocado em discussão o parecer da relatora,- 
jà o mesmo aprovado. 6. PROCESSO 1167/83 - Faculdade de Ciências Do- 
êsticas - Departamento Administraçao do Iar - Encaminha projeto - 
smominado "Intervenção do Economista Doméstico junto as familias" 
Esidentes nos arredores do Centro Social Urbano do Bairro Areal”. 
“recursos do referido projeto serão custeados pelos participan-' 

Ss, além do convênio com a FUNLAR. A Comissão de Extensão do - 
CEPE é favorável a execução do Projeto. Colocado em votação o 
acer da relatora, foi o mesmo aprovado. 7. PROCESSO 0512/83 - - 

iculdade de Direito - Encaminha projeto denominado "Assistência - 
Ecnico/Profissional na àrea do Direito através do CRUTAC. A Comis 
o do COCEPE é de parecer favorável a aprovação do projeto. Colo- 
ido em discussão o parecer da relatora, foi o mesmo aprovado. 68. 
OCESSO 04752/83 - Escola Superior de Educação Fisica - Departa-' 
mto de Desportos - Encaminha projeto denominado "Esporte para to 
ps" a ser desenvolvido no Municipio de Pelotas, Cáceres/MT e Muni 
pio do Capão do Leão. O referido projeto baixou em diligência — 
á serem ouvidos o Coordenador do Campus Avançados de Cáceres, - 
ordenado do CRUTAC e posteriormente o Coordenador de Atividades! 
Extensão da ESEF/UFPEL, a respeito das exigências solicitadas a 

s. 8 do referido processo. Satisfeitas as exigências, a Comissão 
* Extensão é de parecer favorável a execução do projeto. Colocado 
discussão, o parecer da relatora, foi o mesmo aprovado. 9. PRO- 

isso 04116 - Faculdade de Agronomia Eliseu Maciel - Departamento. 

' Solos - Encaminha Projeto de Extensão denominado "Diagnóstico - 

Deficiências de Nutrientes e Presença de Elementos Tóxicos no 
lo da Região Sul no RS e suas correções". A Comissão de Extensão 
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D COCEPE deu parecer favorável a realização do projeto. Colocado 
m discussão o parecer da relatora, foi o mesmo aprovado. 10. PRÓ 

ESSO 04117/83 -Faculdade de Agronomia Eliseu Maciel - Departamento 
Fitossanidade - Envia projeto de extensão denominado "Centro" 
Diagnóstico e Plantão Fitossanitário". A Comissão de Extensão! 

a COCEPE é de parecer favorável ao desenvolvimento do projeto. - 
blocado em discussão o parecer da relatora, foi o mesmo aprova-" 
D. 11. PROCESSO 4114/83 - Faculdade de Agronomia Eliseu Maciel- 
epartamento de Fitossanidade - Encaminha Projeto de Extensão de- 
pminado "Receituário Agronômico". A Comissão de Extensão do - 
DCEPE é de parecer favorável a realização do projeto. Colocado - 

m discussão o parecer da relatora, foi o mesmo aprovado. 12. PRO 
ESSO 23110.000045/84-4 - Encaminha Projeto de Extensão denomina- 

"Alternativas de Alfabetização numa linha de transformação". O 
ferido processo baixou em diligência para serem cumpridas as - 

gências à fls. 8. A Faculdade de Educação atendeu às solicita- 
es. A Comissão pondera, no entanto, que o Curso não foi imple-" 

tado através do CETREISUL (Órgão da Pró-Reitoria de Extensão,- 

sponsável por Cursos) no que tange as inscrições (mesmo gratui- 
És) e posterior emissão de certificados. Sugere que, quando o 

DCEPE informar à Faculdade de Educação sobre a aprovação do Pro- 
to, deixe claro que, doravante, todos os Cursos de Extensão de 

ão ser executados atravês do CETREISUL/Pró-Reitoria de Exten-" 
ão. A Comissão de Extensão é favorável a aprovação do projeto. - 
Dlocado em discussão o parecer da relatora, foi o mesmo aprova-" 

D. 13. PROCESSO 23110.000307/83-9 - Faculdade de Educação - En-' 
ia projeto denominado "Treinamento de Professores Unidocentes do 
anicipio de Pelotas". A Comissão de Extensão do COCEPE baixou o 
rocesso em diligência para serem cumpridas as exigências à fls.' 
3. Cumpridas as exigências pela Faculdade de Educação, a Comis-! 
ão de Extensão é favorável a aprovação do Projeto, mas pondera, ' 
o entanto, que o Curso não foi agilizado através do CETREISUL - 
Srgão da Pró-Reitoria de Extensão responsável por cursos) no que 
ange à inscrições e posterior emissão de certificados. Sugere - 

2, quando o COCEPE informar à Faculdade de Educação sobre a - 
provação do Projeto, deixe claro que, doravante, todos os Cursos 
extensão deverão ser executados atravês do CETREISUL/Pró- Reito 

ia de Extensão. A Comissão de Extensão é favorável a aprovação - 
& projeto. Colocado em discussão o parecer da relatora, foi o - 
esmo aprovado. 14. PROCESSO 23110. 000361/83- 3 = Faculdade de Edu 
ação - Encaminha projeto denominado "Os grandes Sistemas Filosó- 
icos e suas implicações pedagógicas". A Comissão de Extensão bai 
ou em diligência o processo para que o mesmo fosse reformulado - 
Ds moldes dos projetos da Pró-Reitoria de Extensão, ressaltando" 
inda que os cursos de extensão (ou similares) deverão ser realiza 
Ds através do CETREISUL. Cumpridas as exigências, a Comissão de 

ensão do COCEPE pondera, no entanto, que o Curso não foi agili 
ado através do CETREISUL (Órgão da Pró-Reitoria de Extensão res- 
onsável por cursos) no que tange as inscrições, acompanhamento e 

ssão de certificados. Sugere que, quando o COCEPE informar à - 
faculdade de Educação sobre a aprovação do projeto, deixe claro - 

4 
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gue, doravante todos os cursos de extensão deverão ser executados 

través do CETREISUL/Pró- Reitoria de Extensão. A Comissão é favo 
avel a aprovação do projeto. Colocado em votação o parecer da re 
Nora, foi o mesmo aprovado. 15. PROCESSO 23110.000128/83-7 - = 
* so de Arquitetura e Urbanismo - Envia Projeto de Extensao deno 
finado “Experiência Piloto de Urbanização - Núcleo de Posseiros - 

Vila Aurora". A Comissão de Extensão é de parecer favorável à 
Execução do projeto; considera, porém, que o projeto deva passar" 
Assessoria de Cooperação Externa para que possa ser adequado ao 

onvênio jã existente entre a Prefeitura Municipal e UFPEL atra-' 
s de termo aditivo (ou equivalente) aquele Convênio. Colocado - 
E scussão o parecer da relatora, foi o mesmo aprovado. 16. PRO 

ESSO 03270/83 - Escola Superior de Educação Física - Encaminha - 
rojeto denominado "Atividades Físicas Recreativas Orientadas". A 
omissão de Extensão do COCEPE manifestou-se favorável a aprova- 
go do projeto, ressalvando, porém, que os recursos financeiros - 
Eeverão ser de responsabilidade da Unidade, já que não há previ-! 
ão de contrapartida externa. Colocado em discussão o parecer da 

atora, foi o mesmo aprovado. 17. PROCESSO 0889/83 - Faculdade" 
Veterinária - Departamento de Clínica Veterinaria. Encaminha - 

Fojeto denominado "Assistência Médico-Veterinária". A Comissão — 
Extensão do COCEPE, manifesta-se favorável à aprovação do pro- 

Eto "quando ao mérito". Ressalve-se, porém, que os custeios das 
fFividades far-se-ão sob a responsabilidade da Unidade. Colocado" 

discussão o parecer da relatora, foi o mesmo aprovado. 18. PRO 
ESSO 23110.000130/83-1 - Curso de Arquitetura e Urbanismo - Enca 
inha projeto denominado "Reavaliação de Normas para Conjuntos Re 
idenciais". O objetivo do projeto é de propor parâmetros adequa- 

a cidade de Pelotas, para projeto de conjuntos residenciais.- 
Comissão de Extensão do COCEPE chegou a conclusão que o referi- 

) projeto é um reestudo do Plano Diretor da Cidade de Pelotas. - 
Btrossim manifesta-se desfavorável à execução deste projeto como 

Fividade de extensão. Considera que esta não é, caracteristica-' 
mte, uma ação extensionista. Definir-se-ia mais como a cedência 
dois docentes da UFPEL (12 horas/7 meses) para prestarem asses 

bria na Prefeitura Municipal para reavalização do Plano Diretor. 
to a participação de "estagiários" na ação, pondera que nada" 

pede que alunos da UFPEL experienciem junto a orgãos comunitã-' 
Zos, sem que, entretanto, haja necessidade de que docentes da - 
PEL executem ações junto ao órgão, através de assessoria técni- 
- Colocado em discussão o parecer da relatora, foi muito debati 

| entre os Conselheiros presentes. Colocado em votação o parecer 
: relatora, foi o mesmo aprovado por unanimidade com o adendo do 
qnselheiro Ruy Brasil Barbedo Antunes de que deveria se remeter" 
apreciação da Assessoria de Cooperação Externa para incluir no 
bnvênio existente. 19. PROCESSO 23110.000113/83-0 - Faculdade de 
Bucação - Encaminha Projeto de Extensão denominado "Assessoria - 

à Faculdade de Educação à Secretaria Municipal de Educação de 
otas". "A Comissão de Extensão do COCEPE manifesta-se desfavorã 

El a execução deste projeto como atividade de extensão. Conside- 
| que esta não é, caracteristicamente, uma ação extensionista. - 

Ú
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Eefinir-se-ia mais como a cedência de dois docentes da UFPEL (15 - 
oras com prazo indeterminado para conclusão) para prestarem servi 
Bs na SME/Prefeitura Municipal para assessoria direta. Colocado - 

m discussão foi o mesmo aprovado com o adendo do Conselheiro Ruy' 
rasil Barbedo Antunes que deveria se remeter à apreciação da As-' 
essoria de Cooperação Externa para incluir no Convênio existente. 

Elator: CGonselheiro Ruy Brasil Barbedo Antunes - 20. PROCESSO  - 
3110.001334/83-0 - Magnífico Reitor - O Magnífico Reitor tendo em 
sta o que consta no art. 22 letra "f" do Regimento, solicita o 

ronunciamento do COCEPE sobre a distribuição de 7 vagas existen-" 
na classe de Professor Titular, visando a abertura de concurso 

Gblico, a curto prazo. Esclarece ainda, que as vagas acima especi 
cadas são destinadas especificamente a Escola Superior de Educação Fi 

Instituto de Ciências Humanas, Faculdade de Educação, Curso - . 
- Eqitetura e Urbanismo, Curso de Nutrição, Curso de Meteorolo- 
ja e Curso de Engenharia Agrícola, porque estas ainda não contem" 

' Sua lotação, com nenhum representante dessa categoria do magis- 
rio. O parecer do relator é de que a iniciativa do Magnífico Rea 

é embasada no disposto no art. 221, parágrafo único, do Regi-T 
ento Geral da Universidade, sendo, pois, inteiramente adequada. - 

anto ao mérito, há duas questões que devem ser objeto de análi-" 
». O Departamento de Engenharia Agricola, por ato deste COCEPE, - 

relotado, entre seu corpo docentes, o Prof. Isidoro Halpern,' 
je é Professor Titular, enquanto, no elenco de professores aponta 

no processo de reconhecimento do Curso de Meteorologia, figu-" 
em os Professores João Batista da Silva e Paúlo Silveira Jr., — 
mbos Professores Titulares. Quanto a estes dois últimos é impor-" 
ante observar que lecionam disciplinas básicas, sendo, portanto, ' 
provável que venham a pertencer a um possível Departamento pro-" 

ssionalizante que venha atender ao Curso. Já quanto ao Professor 
sidoro Halpern, o caso difere, eis que o referido docente manis-' 

ra disciplina que apresenta caráter dúbio quanto a seu aspecto bá 
ico. Cabe, assim, ao plenário do COCEPE dicidir quanto às suas - 
Dssíveis ressalvas à mensagem do Magnífico Reitor. A seguir a  - 
enhora Presidente colocou em discussão o parecer do relator, sen- 

+, então, a matéria amplamente debatida entre os Conselheiros pre 
mntes. O COCEPE, analisou o parecer do relator e suas ponderações 
bre a existência de Professor Titular no Instituto de Ciências - 

anas, concordando com a abertura de concurso público nas seguin 

ss unidades: Escola Superior de Educação Física, Curso de Arquite 
Bra e Urbanismo, Curso de Nutrição e Curso de Meteorologia. O pa- 
cer do relator foi aprovado por maioria com apenas um voto con-' 
a. A Conselheira Nóris Eunice Wiener Pureza Duarte, gostaria que 
jcasse registrado em ata a sua proposta, que antes de serem dis-' 

ribuidas as sete vagas, sejam consultadas as Unidades sobre o in- 
eresse e a necessidade de professor titular, uma vez que nem to-' 

is tem adjunto 4 em condições de prestarem concurso.Nada mais ha- 
endo a tyatar, a Senhora Presidente deu por encerrada a sessão, às 
pessers À oras, agradecendo a presença de todos. Para constar,eu, 

h L Sued Ferreira Rodrigues, Secretário dos Conselhos Su- 
ores, lavrei a presente Ata.xX.X.X.X.X.X.X.K.X.X.X.X.X.X.X.X.X. 
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